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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

LEI 028/93.

sm.roItA: Institui Feriados J>-unicipaisdo
M' • ,. d ~, '.:1 -LVlunlcJ.pJ.Oe rsaua oa oerrao

À CÂMARA. MUNICIPAL DE lI(-AUÁ DA S3RZA, A-.
PROVOU E .EU, PREFEITC' :00 MUNICíPIO, SAN
CIONO A SEGUINTE,

LEI:

Art. 12- Ficam instituidas como feria-'
dos mun í cí.pa.í s, do munã c.íp í.o de i'rauáda Serra, Estado do paraná, '
as datas a segulr expecificadas:

b) 29 de junho: data consagrada ao pa-'
droeiro da cidade - são Pedro.

c) 08 de dezp.mbro: - Im~culada Concei-çao.
Art. 29- Esta Lei entra em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as <1isposi.ções em con tr-ár f.c,

Edifício da Prefeitura Municipal
uá da Serra, Estado do p~raná em 11 l~ de maio de 1.993.
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